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Concede Comenda de Honra ao Mérito
Itiquira a Carlos Glauber Martins Ferreira.

Autoria: Ver. Mundim.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA decreta:

Art. 1º Concede Comenda de Honra ao Mérito Itiquira a Carlos Glauber Martins
Ferreira, pelos inestimáveis e relevantes serviços prestados à comunidade Formosense.

Art. 2º Uma via do presente Decreto Legislativo e da respectiva medalha serão
entregues ao homenageado em Sessão Solene da Câmara Municipal.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor da data de sua publicação.

Câmara Municipal de Formosa, 16 de setembro de 2022.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Decreto Legislativo objetiva homenagear ao Senhor Carlos Glauber
Martins Ferreira, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados ao Município de
Formosa.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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